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RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5000521-26.2019.8.21.0132/RS

AUTOR: PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

AUTOR: PAQUETA CALCADOS LTDA.

AUTOR: COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de recuperação judicial ajuizada por PAQUETÁ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.
e COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS.

Diante dos diversos incidentes já instaurados nos autos, tornou-se
necessária a definição de um fluxograma para habilitação de créditos trabalhistas.

Após reunião realizada em conjunto por este Juízo com a Justiça do
Trabalho, a Administradora Judicial e as Recuperandas, chegou-se a um
procedimento que deverá ser observado para as habilitações de créditos trabalhistas
a contar da presente decisão.

Disponibilizo, nestes autos, o roteiro ajustado consensualmente,
determinando que seja expedido ofício aos Tribunais Regionais do Trabalho de todo
o território nacional, solicitando que seja levado a conhecimento dos Juízes do
Trabalho, para que, querendo, observem as diretrizes estabelecidas para as
habilitações de crédito trabalhistas em que figure, como devedora, as sociedades
empresárias em recuperação judicial nestes autos - PAQUETÁ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.
e COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS.

Deverá acompanhar o ofício (i.) a presente decisão e (ii.) o arquivo
anexado aos autos.

Comunique-se, também, a Corregedoria-Geral de Justiça do Poder
Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, para ciência.

Quanto ao prosseguimento do feito, observe-se, na íntegra, a decisão
do ev. 10.176.
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Havendo requerimento de urgência, voltem conclusos para apreciação.

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE SO DOS SANTOS LUMERTZ, Juiz de Direito, em
14/12/2021, às 15:19:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode
ser conferida no site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador 10013807700v3 e o código CRC
faadf40b. 
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ORIENTAÇÕES PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS

CONSIDERANDO que o art. 69, § 2º, V, do CPC, prevê o estabelecimento de atos
concertados  entre  juízos  cooperantes  para  facilitar  a  habilitação  de  créditos  na
recuperação judicial. 

CONSIDERANDO  que  o  art.  6º,  §  2º,  da  Lei  nº  11.101/2005,  permite  pleitear
perante o administrador judicial a habilitação, exclusão ou modificação de créditos
processados  perante  a  Justiça  do  Trabalho  com  a  consequente  inscrição  no
quadro-geral de credores. 

O Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Sapiranga/RS disponibiliza aos Senhores
Magistrados Trabalhistas as diretrizes para habilitação de créditos apurados em
face do Grupo Paquetá – em Recuperação Judicial (processo judicial nº 5000521-
26.2019.8.21.0132/RS).

Os processos em trâmite perante a Justiça do Trabalho que tiverem por  objeto
créditos  concursais,  assim considerados  aqueles  com fato  gerador  ocorrido  até
24/06/2019, devem prosseguir até a sua liquidação. 

Liquidado  o  crédito,  após  o  trânsito  em  julgado  de  eventual  impugnação  ou
embargos à execução, o Juízo de origem deverá emitir a respectiva certidão de
crédito  e  encaminhá-la  diretamente  para  o  e-mail  da  Administração  Judicial
(paqueta@preservacaodeempresas.com.br)  ou  inseri-la  em  plataforma  de
armazenamento  e  sincronização  de  arquivos  disponibilizada  pela  Administração
Judicial através do link: Armazenamento de Certidões.

Para fins de expedição de certidão de habilitação, é imprescindível que todos os
créditos estejam atualizados até a data do ajuizamento da Recuperação Judicial, ou
seja, 24/06/2019, em atenção ao disposto no artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005. 

Existindo  a  necessidade  de  desatualização  de  valores,  a  Justiça  do  Trabalho
deverá  se  utilizar  de  cálculo  nos  moldes  disponibilizados  pela  Administração
Judicial através do link: Tabela para Atualização do Crédito.

Recebida a certidão de habilitação de crédito com atualização limitada à data do
ajuizamento  da  Recuperação  Judicial  (24/06/2019),  a  Administração  Judicial
comprovará nos autos da Reclamatória Trabalhista em até 10 (dez) dias úteis a
inclusão no quadro-geral de credores. 

Dada vista aos credores  quanto  à  providência  adotada,  estes  devem ficar  bem
cientes  da  desnecessidade de promover  qualquer  incidente  perante  o  Juízo da
Recuperação  Judicial  e  da  impossibilidade  de  prosseguimento  da  execução  de
seus créditos perante a Justiça do Trabalho.  

Nesse sentido, todos os créditos sujeitos à Recuperação Judicial deverão receber
seus  créditos  na  forma  do  plano  de  recuperação  recentemente  aprovado  pela
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assembleia-geral de credores e homologado pelo Juízo Recuperacional, o qual está
disponibilizado no link a seguir e pode ser informado aos credores nos autos das
reclamatórias trabalhistas: Modificativo ao Plano de Recuperação Judicial.

Quanto aos créditos tributários (impostos, contribuições previdenciárias e custas)
apurados  nas  reclamatórias  trabalhistas,  não  poderão  ser  habilitados  na
Recuperação Judicial, eis que a ela não se sujeitam, conforme art. 187, do CTN, e
art. 6º, § 7º-B, da Lei nº 11.101/2005. 

Por  isso,  tais  créditos  não  poderão compor  a  certidão para  fins  de  habilitação,
consoante expressamente previsto no art. 6º, § 11º, da Lei nº 11.101/2005.

Em relação a estes créditos, as Recuperandas devem ser intimadas para promover
a  regularização  dos  mesmos  no  âmbito  da  Justiça  do  Trabalho,  sob  pena  de
prosseguimento a cargo do credor tributário. 

Dessa forma, em relação aos créditos sujeitos à Recuperação Judicial (concursais),
ou seja, com fato gerador anterior a 24/06/2019, fica vedado o prosseguimento da
demanda após a apuração do valor devido. 

Nestes casos, recomenda-se a extinção dos processos, salvo se pendentes outros
créditos de natureza tributária. 

Com relação aos demais processos que tenham por objeto créditos não sujeitos à
Recuperação  Judicial  (extraconcursais),  ou  seja,  com  fato  gerador  posterior  a
24/06/2019, estes devem prosseguir tramitando normalmente perante o Juízo de
origem, inclusive com a adoção de eventuais medidas constritivas,  cabendo tão
somente a comunicação ao Juízo Recuperacional.

Dessa forma, servem as presentes diretrizes para garantir a célere habilitação dos
créditos, evitando a remessa de certidões para os autos da Recuperação Judicial e
também o ajuizamento de incidentes de habilitação de crédito sem necessidade.

Sapiranga, 05 de dezembro de 2021.

FELIPE SÓ DOS SANTOS LUMERTZ
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Sapiranga/RS

CARLA PATRÍCIA BOSCHETTI MARCON
Juíza-Corregedora do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

ANDREA PRESAS ROCHA
Juíza do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

2

FELIPE SO DOS SANTOS 
LUMERTZ:99317397034

Assinado de forma digital por FELIPE SO 
DOS SANTOS LUMERTZ:99317397034 
Dados: 2021.12.13 11:14:46 -03'00'

ANDREA PRESAS ROCHA:49222 Assinado de forma digital por ANDREA PRESAS ROCHA:49222 
Dados: 2021.12.14 08:50:55 -03'00'

CARLA PATRICIA BOSCHETTI 
MARCON:64449246004

Assinado de forma digital por CARLA 
PATRICIA BOSCHETTI MARCON:64449246004 
Dados: 2021.12.14 13:48:00 -03'00'



JOÃO PEDRO SCALZILLI
Grupo Paquetá

RAFAEL BRIZOLA MARQUES
Administrador Judicial 
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